[image: image1.png]CODEVASFIB








	CONTINUAÇÃO
	FAX Nº 069/2010 – 1ª SL



	25 de agosto de 2010
	03
	069/2010/SL

	    Secretaria Regional de Licitações – 1ªSL
	(38) 2104-7823
	(38) 2104-7824

	

	(11) 5062-9070
	(11) 5062-3502


-             

AVISO DE ADIAMENTO

EDITAL N.º 018/2010 – PREGÃO ELETRÔNICO

Comunicamos que em razão do pedido de impugnação relativo ao Edital n.º 018/2010 (Pregão Eletrônico), que tem por objetivo o fornecimento de equipamentos de laboratório destinados à estruturação dos Centros Integrados de Recursos Pesqueiros e Aqüicultura de Três Marias e do Gorutuba, localizados nos municípios de Três Marias e Nova Porteirinha, respectivamente, no Estado de Minas Gerais, a licitação, cuja sessão pública do pregão estava marcada para às 10h00 do dia 26/10/2010, foi ADIADA para o dia 12 (doze) de novembro de 2010, às 10h00 (dez horas), em razão do acatamento em parte do pedido de impugnação apresentado, tornando-se necessária a alteração das especificações técnicas relativas ao item 10 - ANALISADOR ELEMENTAR CHNS-O, descrita no subitem 2.1 do Edital em discussão, senão vejamos:

DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO:

“Podemos afirmar que o conjunto das especificações técnicas apresentadas no item 10 caracteriza o direcionamento para um fornecedor específico. Algumas destas características são exclusivas, e não implicam em uma necessidade específica para as analises solicitadas:

Os termos abaixo constituem características exclusivas de um único fabricante (LECO CORPORATION) e não representam vantagem ou benefício ao sistema que não possa ser implementado por outras tecnologias e fabricantes concorrentes. A inclusão destas características visando meramente direcionar o edital a um único fornecedor/fabricante fere os princípios básicos da competitividade numa licitação pública:

Sub-item-1) O instrumento deve utilizar o método de combustão Dumas com detectores independentes para cada elemento (Termo condutiva para Nitrogênio, infravermelho para Carbono e Hidrogênio e Enxofre);

Sub-item-2) O instrumento deve usar um carrossel rotativo, livre de manutenção e que suporte até 120 amostras;

Sub-item-4) O instrumento deve ter capacidade de executar as análises para todos os elementos em até quatro minutos. Esse é o tempo total de uma análise, incluindo o tempo de carregamento do carregador automático;

Sub-item-5) O instrumento deve ser capaz de executar análises em macro amostras de até 1g. O tamanho da amostra pode variar dependendo da densidade da amostra, concentração e dos requerimentos metodológicos estabelecidos pelas normas (i.e. ASTM, AOAC);

Sub-item-8) O instrumento deve remover a umidade utilizando-se um sistema de resfriamento termo elétrico de duplo estágio;

Sub-item-9) O instrumento deve fornecer um controle detalhado da combustão através de uma célula de monitoramento de infravermelho, independente;

Sub-item-10) O instrumento deve coletar todos os gases gerados pela combustão em um dispositivo chamado Ballast;

Sub-item-11) O instrumento deve utilizar uma pequena alíquota do Ballast para executar todos os processos de redução e deteção. O hélio é o gás de arraste utilizado na saída do Ballast e na linha de fluxo da célula termo condutiva.

Tal irregularidade afeta também o artigo 15, parágrafo 7º, inciso I, da 8.666, que veda a indicação da marca do bem a ser adquirido. Porém, indiretamente é isto que ocorre, já que as especificações técnicas descritas se encaixam em apenas um equipamento existente no mercado.

Tais considerações não demonstram que o equipamento especificado seja melhor ou pior que o oferecido pela Recorrente, apenas que têm características um pouco distintas, porém ambos atingindo a mesma finalidade.

Para a preservação da igualdade entre os licitantes, princípio basilar dos processos licitatórios, necessário se torna a alteração dos termos do Pregão, especialmente nos pontos ora debatidos.

RESPOSTA: A especificação do item 10 direciona para um equipamento de qualidade e que atenda satisfatoriamente as necessidades a que se destina, sem, porém direcioná-la a uma marca ou fornecedor. Entendemos que a alteração de todos os termos do Pregão citado, com relação ao item em discussão, implicaria negativamente na qualidade do equipamento. Assim, procedemos alterações em algumas das suas características técnicas, conforme segue, que solicitamos sejam consideradas para efeito de apresentação de proposta:

Subitem 1 - O instrumento deve utilizar detectores independentes para cada elemento (Termo condutiva para Nitrogênio, infravermelho para Carbono e Hidrogênio e Enxofre);

Subitem 2 -  O instrumento deve usar um carrossel rotativo, livre de manutenção e que suporte 120 ( 20 amostras;

Subitem 4 -  O instrumento deve ter capacidade de executar as análises para todos os elementos em até 4 ( 2 minutos. Sendo esse o tempo total de uma análise, incluindo o tempo de carregamento do carregador automático;

Subitem 5 - O instrumento deve ser capaz de executar análises em macro amostras de 1 ( 0,5g. O tamanho da amostra pode variar dependendo da densidade da amostra, concentração e dos requerimentos metodológicos estabelecidos pelas normas ASTM e/ou AOAC;

Subitem 10 - O instrumento deve coletar todos os gases gerados pela combustão;

Subitem 11 - O instrumento deve utilizar uma pequena alíquota dos gases gerados pela combustão para executar todos os processos de redução e detecção. O hélio deve ser o gás de arraste utilizado na saída do sistema e na linha de fluxo da célula termo condutiva;

Assim sendo, comunicamos que a nova versão Edital e seus anexos, com as devidas correções no item 10 descrito em seu subitem 2.1, já se encontra disponível nos sítios www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br, onde poderão ser retirados, gratuitamente, ou então adquiridos na Secretaria Regional de Licitações – 1ªSL, localizada na Av. Geraldo Athayde, n.º 483, Alto São João, em Montes Claros/MG, mediante o recolhimento aos cofres da CODEVASF da importância de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir as despesas relativas à reprodução gráfica.

Atenciosamente,
NAKLE/nakle...
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